
REQUERIMENTO Nº            , DE 2020. 
(Do Sr.  Vinicius Carvalho) 

 

Requer a inclusão da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio 

e Serviços para a exame de mérito do PL 4.292 

de 2019 e seus apensos.  

Senhor Presidente, 

Requeiro, a Vossa Excelência, nos termos dos arts. 32, inciso VI, 

alíneas, “b” e “p” do Regimento Interno, a inclusão da Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria, Comércio e Serviços para a exame de 

mérito do PL 4.292 de 2019, de autoria do Sr. Deputado Paulo Teixeira (PT/SP) 

e outros, que “Altera a Lei nº 12.485, de 12 de setembro de 2011 - Lei do 

SeAC, para dispor que as empresas que prestam serviço de provimento de 

conteúdos idênticos aos distribuídos por meio do Serviço de Acesso 

Condicionado serão equiparadas a elas para todos os fins legais” e de seus 

apensos.  

 

JUSTIFICAÇÂO 

O PL 4.292/19 atualmente tramita na Comissão de Desenvolvimento 

Ecoômico, Indústria, Comércio e Serviços desta Casa juntamente com seus 

apensados: PL 4.389/19 e 5.645/19. Em face de despacho exarado por essa 

Presidência a referida Comissão foi excluída do despacho de apreciação de 

mérito dessa proposição tendo em vista a retirada de tramitação de um projeto 

a ela apensada. Ressaltamos, todavia, que remanesce apenso ao PL 4.292/19 

o PL 5.645/19, projeto correlato de competência da CDEICS, que trata de 

assunto relativo à ORDEM ECONÔMICA (art. 32, inciso VI, ‘a’), qual seja, a 

relação entre empresas integrantes do Serviço de comunicação audiovisual de 

acesso condicionado (TV por assinatura), bem como trata de assunto relativo à 

prestação de serviço (art. 32, inciso VI, ‘p’), isto é a prestação de serviços de 

comunicação audiovisual de acesso condicionado – TV POR ASSINATURA, 

que afeta milhões de usuários no País.     

 

Nesses termos, agradecendo a atenção, aguardamos deferimento. 

 

 

Sala das Comissões,         de                               de 2020. 

 

 

VINICIUS CARVALHO 

Deputado Federal – Republicanos /SP 
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